


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL-RS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

 

 
Aos três dias do mês de julho de 2023. O Sr. Geovani Merladete de Paulo Minussi, Presidente da 
Comissão de Licitações, designado pelo Decreto nº 039/2022, com a finalidade de proceder o 
julgamento do pedido de requerimento referente administrativo do Processo Administrativo 
Licitatório nº 511/2023, referente a Licitação sob a Modalidade de Tomado de Preços nº 009/2023, 
tendo como objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO 
DE PROJETO BÁSICO PARA LICITAÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E NOVA 
PAVIMENTAÇÃO, TERRAPLANAGEM, DRENAGEM PLUVIAL SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
VERTICAL E HORIZONTAL E ACESSIBILIDADE PARA APLICAÇÃO DE RECURSOS 
ORIUNDOS DO FINISA. 
 

No mérito. 

 

O Presidente da Comissão de Licitações passou a análise da impugnação interposta 

pela empresa interpelante N&S ENGENHARIA E CONTRUÇÕES LTDA, quanto ao item 4.1.4.1, 

do edital o qual prevê“ATESTADO DE VISITA fornecido pelo Setor de Engenharia do Município 

de São Vicente do Sul, realizada por representante da empresa, mediante prévio agendamento, 

direto do setor sito à Rua General João Antônio nº 1305, sala 210, bairro centro ou através dos 

fones 55 3257.1313/1314 ramal 211, em até 03 (três) dias úteis antes da abertura da licitação. 

Conseguinte, a empresa requer a alteração do item, abrindo a possibilidade da visita técnica ser 

substituída pela declaração da empresa licitante interessada que conhece os locais e áreas de 

projeto, e assim, dispensando a visita técnica in loco. 

Deste modo, através do Parecer Jurídico nº 320/2023, o mesmo opina pela manutenção 

do edital no tangente a visita ser realizada in loco, pois, julga necessário a constatação pelo 

profissional competente, e ainda, refere-se à necessidade devida à complexidade do projeto em 

questão, inclusive cita a peculiaridade do solo. 

Portanto, na qualidade de Presidente da Comissão de Licitações, no uso de minhas 

atribuições conferidas pelo Decreto Municipal nº 039/2022. Decido pelo indeferimento, do 

requerimento impetrado pela empresa N&S ENGENHARIA E CONTRUÇÕES LTDA, acolhendo o 

parecer jurídico, sendo mantido o item na sua integralidade. E ainda, fica a data da sessão 

inalterada. Sendo o que tínhamos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

Geovani Merladete de Paulo Minussi 

Presidente da Comissão de Licitações 
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